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DECRETO N9 2656/78 
de 11 de agôsto de 1978 

FLS. N~ 

Declara de utilidade pÚblica para 

fins de desapropri ação o imóvel ~ 
baixo descrito e dá outras provi 

dênc i as . 

O Prefeito do Município de São José -
dos Campos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IV 
do artigo 39 do Decreto - Lei Complementa r n 9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarada de utilida 

esapropriação amigável ou judicial, a area a 

baixo descrita, destinada a construção de um mirante turístico,a saber: -

1 . O imóvel consta pertencer ao Sr . A~ 

DEMO VENEZIANI E SUCESSORES. 

2. Características do terreno:de for

ma irregular, declive acentuado, sem benfeitorias e com vegetação rastei 
ra . 

3. Localização: Morro do Cruzeiro- pró 
xirno a Igreja São Benedito - Alto da Pon t e. 

4. Medidas e Confr on tações: A medição 

i nicia no vértice n9 50 que € ponto de divisa da propriedade EspÓlio de 

Elizi ário Guimarães Claro, da area e m questão e a área remanes cente de Au 
demo Veneziani e sucessores; deste vértice n9 50 segue em direção ao vér 

tice nv 48 com rumo de 139ll'NW e distincia de 8,77m (oito metros e se 

tenta e sete centímetros ); deste vértice n 9 48 deflete à direita e segue 
em direção ao v€rtice n 9 49, com rumo de 76915 ' NE e dis tincia de 180 ,44m 

(cento e oitenta metros e quarenta e quatro centímetros) ; deste v€rtice 

n9 49 defl e t e à direita e segue em di r eção ao vért i ce n 96 com rumo de -
12959 ' SE e distãncia de 61 ,17m (sessenta e um metros e dezessete centíme 

tros), onde do vért ice n9 50 ao vé rtice n9 6 a área em questão confronta 

pela esquerda com a área r emanescente de Audemo Veneziani e sucessores 
deste vérti ce n9 6 deflete à direita e segue em direção ao vértice n9 7 

com rumo de 69 916 ' SW e distãncia de 38,76m (trinta c oito metros e seten 

ta e seis centímetros); do v€rtice n9 7 , deflete à dire ita e segue com 
rumo de 77902 ' SW e distãncia de 8,56m (oito metros e cincoenta e seis 

centímetros) até o vértice nv 8 , deste vértice deflete em pequeno ãngulo 

à direita e segue com rumo de 79910 'SW e distãncia de 14,63m at€ o vérti 
ce n9 9, deste vé r tice deflete novamente em pequeno ãngulo à esquerda e 

segue em direção ao vértice n9 11 com rumo de 769 15'SW e distincia de 
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65,24m (sessenta e c1nco metros e vinte e quatro centímetros), onde do 

vértice n9 6 ao vértice n 911, confronta pela esquerda com a propriedade
de Lelis Ferreira; deste vértice n 9 11 dcflete à direita com rumo de 199 

28'NE e distância de 3,99 (três metros e noventa e nove centímetros) até 

o vértice n9 51, deste vértice deflete a esquerda e segue em direção ao 
vértice inicial n9 50 com rumo de 59952 ' NW e distância de 76,33m (sete~ 

ta e seis metros e trinta e três centímetros), onde do vértice n9 11 ao 
vértice n9 50 confronta pela esquerda com a propriedade de EspÓlio de 
Guimarães Claro. 

O Perímetro acima descrito perfaz uma área de l0 . 027,25m2 (dez mil e vin 
te e sete metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - A área a que se re -
-fere este artigo vem melhor caracterizada na planta e memorial descriti-

vo anexo ao processo interno n9 52 . 533/78 desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância qua~ 
to ao preço e a forma de pagamento, far-se - á a expropriação por acordo -

uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:-

I - O proprietário deverá oferecer:

a) Traslado de títul o aquisitivo
c prova de transcrição imobiliá -

ria; 
b) Certidão Vintenária atualizada 

do imóvel; 
c) Certidão atualizada de aquisi

ção do imóvel e negativas de alie 

nações, hipotecas, arrestos, se 
questros, ações reipersecutórias, 

e, demais Ônus; 

d) Certidões negativas de impos -

tos, taxas e contribuições de me 

lhoria e tarifas p~blicas -

Artigo 39 Nos termos do artigo 15 
do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n 9 

2786, de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 

1970, a desapropriação é decretada em caráter urgente, para fins de ime
diata imissão de posse. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, 11 de agôsto de 1978 . 
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Paula Santos 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do 
Pr efeito, aos onze dias domes de agôsto do ano de mi novecen tos e se -
tenta e oito . 

DA/ JDA/ . 
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Dél vt ~jffulin 

Chefe de Gabinete 
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